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PARECER JURÍDICO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 110/2023/ADM 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO SRP  

NO 9/2023-068FMS 

OBJETO: EVENTUAL E FUTURA AQUISIÇÃO PARCELADA DE MATERIAIS DE 

CONSUMO PARA A COPA E COZINHA DESTINADOS A ATENDER AS DEMANDAS DO 

MUNICÍPIO DE TUCUMÃ-PA. 

SINTESE 

 Foi encaminhado à esta assessoria, o processo em comento para fins de emissão 

de ´parecer conforme disposto no parágrafo único do art. 38 da Lei 8.666/93. Em tempo, se 

se trata de processo visa a futura e eventual aquisição parcelada de materiais de consumo 

para copa e cozinha. Em que pese o parecer jurídico em casos como o presente, estar 

com o seu escopo definido no disposto no dispositivo ao norte citado, importante tecer 

alguns comentários sobre a formação do processo em si, para que a valoração do edital e 

minuta de contrato, possa ser realizada de maneira mais eficiente e adequada. Isto posto, 

analisamos o Termo de Referência que deu origem ao feito, onde encontramos e 

transcrevemos in verbis, as razões e justificativas para sua realização: 

“2.1. Como rege a Lei Federal nº 8.666/93, contratos referentes ao fornecimento de 

materiais de copa e cozinha não tem natureza continuada, sendo necessária a realização 

de procedimentos licitatórios sempre que necessário for a sua aquisição. A presente 

aquisição tem por objetivo a contratação de empresas especializadas para o fornecimento 

materiais de consumo para a copa e cozinha. 

2.2. A aquisição destes é necessária para garantir o pleno funcionamento e atendimento 

das demandas do Centro de Atenção Psicossocial – CAPS, do Serviço de Atendimento 

Móvel de Urgência – SAMU, que incluem a preparação e fornecimento de refeições para 

os pacientes e colaboradores, bem como o cafezinho/chás nas das Unidades Básicas de 

Saúde e na própria Secretaria Municipal de Saúde para os servidores, visitantes e 

usuários. 

2.3. A aquisição de materiais de consumo para copa e cozinha atualizado e adequado é 

essencial para cumprir as normas sanitárias vigentes. Isso inclui a utilização de utensílios 

de cozinha seguros, recipientes de armazenamento apropriados, equipamentos de 

higienização e limpeza adequados, entre outros itens. 

2.4. Com a aquisição destes materiais modernos e de qualidades, espera-se otimizar os 

processos de preparação e distribuição de alimentos. Isso resultará em maior eficiência 

operacional, redução de desperdícios, melhor controle de estoque e garantia da 

qualidade dos alimentos servidos. 

2.5. A disponibilidade de um ambiente adequado, com utensílios e equipamentos 

apropriados, contribui para o conforto e bem-estar dos colaboradores/usuários. Isso 
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reflete diretamente na satisfação dos funcionários, visitantes ou beneficiários, resultando 

em um clima organizacional mais positivo e um serviço de qualidade. 

2.6. Necessário também se faz a necessária a manutenção regular e substituição de itens 

desgastados ou danificados. Com o uso contínuo, é natural que os utensílios e 

equipamentos apresentem desgaste, o que pode comprometer a segurança alimentar e a 

eficiência operacional. Portanto, considerando os aspectos mencionados acima, a 

aquisição de material de consumo para copa e cozinha é essencial para garantir o bom 

funcionamento da Secretaria e cumprir com as exigências sanitárias e de qualidade. 

2.7. A obtenção destes materiais necessários por meio de licitação garante transparência, 

competitividade e o cumprimento dos princípios da administração pública. 

2.8. A aquisição em apreço justifica-se ainda pela necessidade de substituição dos 

materiais e ou de reposição dos estoques de modo a evitar a descontinuidade dos serviços 

prestados, sendo que a quantidade estimada para registro na futura Ata de Registro de 

Preços (ARP), foi calculada com base no consumo médio dos itens nos exercícios 

anteriores e no planejamento de gestão para os próximos 12 (doze) meses.” 

Quanto à escolha da modalidade, assim foi justificado: 

“3.1. Considerando que o administrador público, ao gerir a máquina estatal na busca da 

satisfação do interesse coletivo, se submete a um Regime Jurídico-administrativo marcado 

pela existência de prerrogativas e sujeições e dotado de princípios que disciplinam a 

atuação dos gestores da coisa pública, onde alguns destes princípios estão expressos 

exemplificativamente na Constituição Federal - artigo 37, caput, quais sejam, legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, constituindo o que a doutrina 

denomina de princípios basilares da Administração Pública.  

3.2. Ainda sobre a atuação da Administração Pública, a Carta Magna - artigo 37, XXI 

estabeleceu a licitação como regra para a realização de obras, serviços, compras e 

alienações. Desta forma, no intuito de atribuir às contratações públicas maior transparência 

e efetividade, a Lei Federal nº 8.666/93 veio estabelecer normas gerais sobre o 

procedimento licitatório, às quais o administrador público se encontra adstrito.  

3.3. O princípio da publicidade se insere nesse meio como mais um instrumento na busca 

da probidade administrativa e contribui para o alcance dos objetivos da administração 

pública, uma vez que a ampla divulgação do certame possibilita o acesso indistinto de 

todos os interessados à licitação e, em consequência, contribui para ampliar o universo de 

propostas. Este princípio assume elevado grau de importância, uma vez que, além de 

princípio geral de Direito Administrativo, também constitui condição de eficácia da própria 

licitação - art. 21, Lei Federal nº 8.666/93 e do contrato administrativo - art. 61, § único, Lei 

Federal nº 8.666/93. Verifica-se, pois, que o princípio da publicidade enseja a realização do 

controle dos atos administrativos pelo povo e contribui para efetivação dos demais 

princípios, tais como moralidade e impessoalidade.  

3.4. Da análise da Lei de Licitações, resta configurado que, no que pese o princípio da 

publicidade não se restringir à publicação do aviso da licitação, diante da essencialidade da 

divulgação da ocorrência do certame para a legitimação dos procedimentos adotados na 

contratação pública, a disciplina do artigo 21 da Lei Federal nº 8.666/93 se reveste de 
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importância ímpar para a efetividade dos princípios que regem a Administração Pública. 

Neste sentido, reforçando a essencialidade da transparência dos atos administrativos para 

o alcance de uma Administração proba e eficiente, arrematamos as considerações do 

presente artigo com as sábias palavras de Colaço Antunes (1990, apud AMARAL, 2007, p. 

19):  

“Uma Administração opaca infantiliza, uma 

Administração transparente esclarece e tranquiliza”.  

3.5. A aquisição do objeto será realizada através de licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, ficando sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, a realização 

do certame.  

3.6. É uma modalidade de licitação que objetiva incrementar a competitividade e a 

agilidade nas contratações públicas (Bittencourt, 2003). Propicia, conforme Motta (2001, p. 

14),  

“concreta redução das rotinas de compra e bons 

resultados no que tange à economicidade”.  

3.7. Sendo assim, apesar de mais econômico que as demais modalidades, o Pregão 

Eletrônico apresenta peculiaridades para sua efetiva realização. Haja vista que, o Pregão 

na forma Eletrônica, como modalidade de licitação do tipo menor preço, realizar-se-á em 

sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promova a comunicação pela internet, 

entre o Pregoeiro do órgão promotor da licitação e os licitantes, para negociação de forma 

remota e em tempo real. 

3.8. O procedimento licitatório a ser adotado, será regido pelo Decreto Federal n° 10.024, 

de 20 de setembro de 2019, e subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho 

de 1993 e alterações posteriores e pela Lei Complementar n° 123/2006 de 14/12/2006. 

3.9. A licitação a ser realizada para a aquisição do objeto deste Termo de Referência será 

processada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, 

UTILIZANDO O SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS COM ITENS EXCLUSIVOS E 

COTAS RESERVADAS DE 20% À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME’s), 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (EPP’s) E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

(MEI) E AMPLA CONCORRÊNCIA. 

3.10. O uso Sistema Registro de Preços utilizado para a presente aquisição está 

fundamentado no Decreto nº 7.892/2013 e posteriores alterações e atualizações, 

considerando a impossibilidade de definir previamente a quantidade exata de materiais 

necessários para utilização nos fins já mencionados. 

3.11. Os itens a serem fornecidos enquadram-se na classificação de produtos comuns, nos 

termos da Lei Federal nº 10.520/2002, do Decreto nº 3.555/2000. 

3.12. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade ao que determina o art. 14 

da Lei Federal nº 8.666/1993, bem como atende aos preceitos da Lei Federal nº 

10.520/2002. 
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3.13. Os procedimentos, bem como os casos omissos, serão regidos pelas legislações 

aplicáveis, em especial pela Lei Federal nº 10.520/2002, o Decreto nº 3.555/2000, o 

Decreto nº 7.892/2013, a Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, 

Lei Complementar nº 155/2016, Decreto Federal nº 8.538/2015 e, subsidiariamente a Lei 

Federal nº 8.666/1993, observadas as alterações e atualizações posteriores introduzidas 

nos referidos diplomas legais. 

3.14. A escolha da modalidade de Pregão Eletrônico para a realização deste processo 

licitatório justifica-se também pela maior rapidez em sua execução e pela possibilidade de 

se obter preços mais vantajosos pela Administração, pela possibilidade que têm os 

licitantes de reduzir preços durante o próprio processo de escolha.  

3.15. Realizar-se-á a futura licitação, valendo-se do Sistema de Registro de Preços em 

virtude do exato enquadramento das necessidades nos requisitos fundamentais para 

utilização desse sistema, a saber: aquisições frequentes, quantitativo que não se pode 

definir previamente, e necessidade de entregas constantes e parceladas.  

3.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada 

preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. ” 

No que tange quantitativo e preço, consultando a justificativa constante nos autos, 

encontramos: 

 

“Sendo que a quantidade estimada para registro na futura Ata de Registro de Preços 

(ARP), foi calculada com base no consumo médio dos itens nos exercícios anteriores e no 

planejamento de gestão para os próximos 12 (doze) meses. 

O preço estimado para a contratação foi obtido através de Mapa Comparativo de Preços, 

levando-se em consideração as pesquisas do Portal de Compras Públicas, do Portal Banco 

de Preços e pesquisa de mercado com empresas do mesmo ramo de atividade, tendo-se 

como valor total estimado, após cálculo da média a importância de R$ 2.307.491,06 (dois 

milhões e trezentos e sete mil e quatrocentos e noventa e um reais e seis centavos). Os 

recursos para a referida contratação serão provenientes dos recursos do Fundo Municipal de 

Saúde de Tucumã, conforme dotação orçamentária constante nos autos. 

Verifico, mediante as informações apresentadas, que se trata de valor compatível com os 

valores praticados no mercado, portanto, pertinente a média estimada de preços para 

contratação.” 

Encerrada a explanação, destaquemos que com o pedido, foi encaminhado minuta 

de edital, minuta de contrato e todos os demais anexos que compõe o processo, para que 

a emissão de parecer pudesse contemplar todas as peculiariedades e detalhes que 

revestem o caso. Este é o breve relatório. 

EXAME 

Prefacialmente, mister enfatizar que a análise ora realizada é restrita aos 
parâmetros determinados pela Lei n° 8.666/93, pela Lei n° 10.520/02, Decreto 10.024/19 e 
pelos Decretos 7.892/13 e 8.250/14. No mérito, sobretudo considerando-se a robusta 
justificativa colecionada nos autos, entendemos que a contratação poderá ser levada a 
efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o Pregão Eletrônico do tipo menor preço por 
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item, com amparo no Decreto 10.024/19, possibilitando assim, uma maior participação das 
licitantes interessadas. 

 
Isto posto, vejamos o que dispõe a legislação: 

 
“Art. 1º  Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a 
contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns de 
engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito 
da administração pública federal.” 
 
(...) 
 
“§ 3º  Para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns 
pelos entes federativos, com a utilização de recursos da União 
decorrentes de transferências voluntárias, tais como convênios e 
contratos de repasse, a utilização da modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, ou da dispensa eletrônica será obrigatória, exceto 
nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que 
dispuser sobre a modalidade de transferência discipline de forma 
diversa  as contratações com os recursos do repasse.” 

 
Nos demais aspectos, examinada a referida minuta do edital e do contrato nos 

presentes autos, devidamente rubricadas, bem como documentação presente aos autos, 
entendemos que guardam regularidade com o disposto nas Leis Federais n° 8666/93, pela 
Lei n° 10.520/02, Decreto 10.024/19 e pelos Decretos 7.892/13 e 8.250/14, visto que 
presentes as cláusulas essenciais, sem quaisquer condições que possam tipificar 
preferências ou discriminações. 

 
Observo ainda, que o edital encartado aos autos atende ao que determina o art. 40 

da Lei nº 8.666/93 trazendo no seu preâmbulo o número de ordem, a informação de 

atendimento às necessidades municipais, a sua modalidade, o tipo de licitação, bem como 

a menção de que o procedimento será regido pelas Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002, e 

Decreto 10.024/2019. Além, é claro, do local, dia e horário para recebimento dos 

documentos e propostas de preço. 

Registre-se que constam ainda: o objeto da licitação; os prazos e condições para 

assinatura da ata do certame; as sanções para o caso de inadimplemento; as condições de 

participação das empresas e a forma de apresentação das propostas; os critérios de 

julgamento; o local, horários e formas de contato com o Departamento de Licitação para 

esclarecimento, protocolo de impugnações e recursos administrativos; condições de 

pagamento, critério de aceitabilidade das propostas de preço; critérios de reajustes; e, 

relação dos documentos necessários a habilitação. 

O edital também atende ao que determina o § 2º do art. 40 da Lei nº 8.666/93, 

trazendo em anexo a minuta do contrato, o termo de referência e modelo de todas as 

declarações que deverão integrar os documentos inerentes a habilitação. 

A minuta da Ata de Registro de Preços e a Minuta do Contrato, estão em 

consonância com a legislação que orienta a matéria, trazendo em seu bojo as cláusulas 

exigidas pela legislação, nos termos do art. 55 da Lei nº 8.666/93.  
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 Por fim, em análise, observo que da presente data até a realização do certame há 

tempo hábil para convocação dos interessados em participar do certame, devendo ser 

observado o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis exigidos pelo art. 4°, V da Lei nº 

10.520/2002. 

Ante a todo o exposto, encerrada a análise dos fatos e documentos, esta 
assessoria entende que as minutas se encontram perfeitamente adequadas à lei. De igual 
sorte, toda a documentação e trâmites necessários foram observados, pelo que opinamos 
pela regularidade do PREGÃO ELETRÔNICO SRP - PROCESSO N.º 9/2022-068FMS, 
para que sejam produzidos seus efeitos legais. São os termos. 
 

Tucumã-PA, 20 de setembro de 2023. 

 

 

Assessoria Jurídica 
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